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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 4/2026
Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para garantir a execução de projetos desenvolvidos por Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e Entidades Governamentais regularmente aptas, que atuam diretamente na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente no Município de Schroeder/SC, assegurando o fortalecimento da rede de proteção e a efetivação das políticas públicas voltadas a este público.

Os recursos do FIA possuem destinação específica e são fundamentais para o financiamento de ações que atendam às diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, bem como pelas deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), órgão responsável pela formulação, deliberação e controle da política municipal da área.

Dessa forma, a suplementação orçamentária permitirá a continuidade e a ampliação de iniciativas de relevante interesse público e social, garantindo segurança jurídica, regularidade administrativa e transparência na aplicação dos recursos públicos, além de assegurar o cumprimento das parcerias a serem formalizadas com as OSCs.
Projetos da Entidades

3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 – Transf. a Instituições Priv. s/ Fins Lucrativos  R$ 243.135,11

4.4.50.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Transf. a Instituições Priv. s/ Fins Lucrativos   R$   28.850,99

Projeto da Secretaria de Saúde

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



      R$  46.835,96

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



      R$    3.164,04
Projeto da Secretaria de Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



     R$    49.998,00
Projetos da Secretaria de Assistência – CRAS

3.1.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



     R$  131.850,98

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



     R$      7.200,00
Em relação ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, mostra-se necessária para assegurar a execução de projetos desenvolvidos por Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e Entidades Governamentais regularmente aptas, que tenham por objeto a promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa no Município de Schroeder/SC, por meio do fortalecimento de ações socioassistenciais, culturais, educativas, de convivência e de inclusão social.

Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa possuem destinação específica e são essenciais para o financiamento de iniciativas alinhadas ao Estatuto da Pessoa Idosa, às diretrizes da Política Nacional do Idoso e às deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), órgão responsável pela formulação, deliberação e controle das políticas públicas voltadas a esse segmento da população.

Nesse sentido, a suplementação orçamentária permitirá a continuidade, ampliação e qualificação de ações de relevante interesse público e social, assegurando segurança jurídica, regularidade administrativa, transparência na aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das parcerias a serem formalizadas com as OSCs.
Projetos das Entidades

3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Luc        R$ 269.983,70

4.4.50.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Transf. a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos  R$    4.500,00

Projeto da Secretaria de Assistência Social CRAS
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas



     R$    50.000,00
Projeto da Secretaria de Assistência Social CREAS

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas
                                               R$  38.155,51

Projeto da Diretoria de Esportes
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas
 


      R$  32.182,90

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essa, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, é a razão que justifica o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.
Renovamos à Vossas Excelências nossos protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 5 de fevereiro de 2026.  

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2026
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 905.857,19 (novecentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2026, no valor de R$ 905.857,19 (novecentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:

04- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



04.001
 - DIRETORIA DE SAÚDE



04.001.10.122.13.2043 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde




3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



R$  46.835,96

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



R$    3.164,04

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



05.001
 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO



05.001.12.122.3.2017 - Manutenção das Ações do Gabinete da Secretaria de Educação


3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



     R$    49.998,00

09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO



09.002
 - GERÊNCIA DO CRAS




09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)





3.1.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



     R$  131.850,98

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



     R$      7.200,00

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas



     R$    50.000,00

09.001- GERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



09.001.8.241.15.2059 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso




3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Luc       R$ 269.983,70

4.4.50.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Transf. a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos R$    4.500,00

09.003 - GERÊNCIA DO CREAS



09.003.8.244.15.2058 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)



3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas
                                               R$  38.155,51

10 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER



10.001
 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER



10.001.8.243.15.2061 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência à Criança e ao Adolescente


3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lu          R$ 243.135,11

4.4.50.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Transf. a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos  R$  28.850,99

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER



12.001
 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER



12.001.27.812.7.2035 - Manutenção das Atividades Desportivas





3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas
 


      R$  32.182,90



Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




10 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER

10.001 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER

10.001.8.243.15.2061 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência à Criança e ao Adolescente

3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 – Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lu
     R$  243.135,11

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




10 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER

10.001 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER

10.001.8.243.15.2061 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência à Criança e ao Adolescente

4.4.50.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Transf. a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos  R$
 28.850,99

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002 - GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)

3.1.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas
 


  R$  131.850,98

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




09- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002 - GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



 R$  7.200,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.122.13.2043 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas



 R$  46.835,96



Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




04- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.122.13.2043 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas


 R$  3.164,04

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.001
 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

05.001.12.122.3.2017
 - Manutenção das Ações do Gabinete da Secretaria de Educação

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.759.7003.0759 - Aplicações Diretas


 R$  49.998,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001
- GERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001.8.241.15.2059
 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso

3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 – Transf. a Instituições Priv. s/ Fins Lu    R$ 269.983,70

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001
 - GERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001.8.241.15.2059
 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso

4.4.50.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Transf. a Instituições Priv. s/ Fins Luc.  R$
4.500,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.003
 - GERÊNCIA DO CREAS

09.003.8.244.15.2058
 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas


   R$  38.155,51

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002
 - GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055
 - Proteção Social Básica (CRAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas


  R$  50.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

12.001
 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

12.001.27.812.7.2035
 - Manutenção das Atividades Desportivas

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9028 - Aplicações Diretas


  R$  32.182,90
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  
Schroeder, 5 de fevereiro de 2026.
 




JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 
Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______
Rua Mal. Castelo Branco, 3201 – Cx. Postal 01 – Fone/Fax (47) 3374-6500 – CEP 89275 000 – SCHROEDER – SC

Email: prefeitura@schroeder.sc.gov.br - Site: http://www.schroeder.sc.gov.br
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